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PROPOSTA DE PREÇOS FINAT CONSOLIDÀDA

À pneEErtURÀ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, ESTADO DO CEAR1{.

REF. : PREGÃ,O ELETRÔNICO N" 2022 . 17 . 03 . 1

pela presente decfaramos inteira submissão aos pregoeiros legais em

vigor, especialmente os da Lei no 8.666/93, bem como às cláusulas e

condições da modalidade Pregão E1etrônico no 2022.11.03.1

Decfaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar
da mencionada Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer,/executar os

prod.utos/serviços especificados no Anexo l, caso sejamos vencedor
(es) da presente Licitação.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de esgotamento de fossas, t.ransporte de dejetos até o local
de descarte, destinados ao atendimento das necessidades das diversas
escolas pertencentes ao Municipio, através da sua Secretaria de

EducaÇão de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçÕes
apresentadas abaixo.

PAULO HENRIQUE BRITO TEIXEIRÀ - ME

CNPJ: 05.15L.612 / 0001 - 30

AV. ANTÔN]O SALES, 21'72 - SALA 09

BAIRRO: DIONÍSIO TORRES

FORTALEZA - CEARÁ

FoNE: (85) 98]-8'76]-44 (85) 998508136

LOTE 01 - sERVrÇo DE ESGoTÀII{ENTO
VALOR TOTAIQTDE. VAI.OR UNIT'NIDITEM ESPEC

Rs 433,33 R$ L29.9 99,00CARRÂDA 8m3 300

DE SERV]ÇOS DE ESGOTÀ]'IENTO DE

EossAS, TRÀNSPoRTE DE DE,JETos RtÉ o r,ocar, pr

DESCARTE, COM EQUIPAMENTO, MÀTERIAL, VEÍCULO E

PESSOAL POR CONTÀ DO CONTRATADO PARÀ ATENDER

AS NECESSIDADES DAS DIVERSÀS ESCOLAS E DO

r'rulttcÍpro DE JUAZETRo Do NoRTE/cE.

ToTÀL: Rs 129.999,00 (CENTO E vrNTE NovE MrL NovECENros E NovENrA E NOVE REA]S)

.Í, VALOR TOTÀI DA PROPOSTÀ:
NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS)

PROPONENTE: PAULO HENRIQUE BR]TO TEIXEIRA - ME

ENDEREÇO: ÀV. ANTÔNIO SÀLES, 21'12, SALA O9

FORTALEZA/CE.
CNP,I: 05. 751 . 612/ 0007-30
DATA DE ABERTURA: 23 DE NOVEMBRO DE 2022

BOR.I{RIO DE ÀBERTT'RÀ: AS O9:OO HORAS.

PB,AZO DE ENTREGA: CONEORME EDITAL E CONTRATO.

VAIIDÀDE DA PROPOSTÀ: 60 (sEssENrÀ) DIAS-

R§ L29 .999 , 00 (cENro E vrNrE NovE MrL

DIONÍS]O TORRES

tqel
ÉPf; r"s2&ae

Fortal-eza, 23 de novembro de 2022-
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PAULO HENR.IQUE BRITO TE]XEIRA - ME

CNPJ: 05.751.6L2 / 0001 - 30

av. axtôuro SALES, 2172 - sALA 09

BÀIRRO: DIONÍSIO TORRES

FoRTALEZA - cnanÁ
EoNE: (8s) 98L816L44 (8s) 9985081-36

À pnsEEtruRÀ MtNrcrPÀt DE JInzErRo Do N9RTE, EstrADo Do cEAú

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 2022.11.03.J-

A empresa Paulo Henrique Brito Teixeira - ME, Pessoa Jurídica de

Direito Privado inscrita no Cadastro Nacional- de Pessoa Juridica sob

o no 05.751.61,2/OOOL-3)t com endereço na Avenida Antônio Sales,
2772, sala 09, Dionísio Torres - Eortaleza/CB, telefone: (85)

98L8'7 6744, e-mail : ma t-rixt.ranspo rtesGvahoo. com.l:r , gue neste ato
regularmente representada por seu Representante Legal, o Sr. Paulo
Henrique Brito Teixeira, RG no 20081900850 ssP cE, CPE/MF no

357.727.323-00, vem, com habitual respeito aPresentar CONTRARRAZÕES

AO RECURSO ÀDMININSTRATM interposto por J À Serviços e LocaÇões,
Pessoa Juridica de Direito Privado, inscrita no CNPF/MF no

3s . 896 .1-t2 / 0001.-s7 .

1. DA TEIPESTMDADE

Inicialmente, cabe destacar que nos termos do EditaI e de

acordo com a Lei no LO.52Q/2002, cabe recurso administrativo no

prazo de 03 (três) dias e em igual prazo os demais licitantes têm

para apresentar suas contrarrazóes, sendo prazo final para envio
desta 02/12/2022 às 00:00 horas.

Comprovada assim, a temPestividade da Contratrazão.

2. DOS EÀTOS E Et NDAIIIENTAçÃO ,rUnÍprcn

Na data de 23 de novembro de 2022, acontecera o Pregão

Eletrônico n" 2022.11-.03.1 de forma legal, sagrando-se vencedora a

empresa Paulo Henrique Brito Teixeira - ME. que posteriormente foi
de forma assertiva decfarada habilitada no§ termos da Lei e do

Edit.aL.

Porém, com cfaro intuito de tumultuar e prejudicar o andamento

do certame, a empresa ,J A ServiÇos e Locações apresentou intenção de

recurso contra a habilitação do vencedor-

A Contrarrazoante é uma empresa SéIia e, como tal, preparou Sua

documentação totalmênte de acordo com o Edital, que foi prontamente



aceita por essa Comissão, que não pôde, sequer, visfumbrar qualguer
erro na Proposta e na documentação de habilitação.

Importante frisar, que o Recurso Administrativo ora apresentado
pela empresa recorrente está com o arquivo pdf corrompido, sendo
impossíveI a licitante Contrarrazoante e aos demais l-icitantes a

apreciação recursal, impedindo assim qualquer julgamento merit.ório,
de acordo com as imagens a seguir:

Sendo assiJn, é impraticável o julgam.ento do
Aclministrativo uma vez que não foi realrnente apresentado.

VaIe ressaltar guer está em observância também a

vencedora ao Princípio da Vantajosidade, um dos princípios
as ficitações e se encontra no Art. 3 da I,ei n" 8.666/93:

Recuúso

propoSta
q]-re regem

r;r 
" 
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Àrt. A IicitaÇão destina-se a garantir a observância do
principio constltucional da isonmia, a seleção da proposta Ínais
vantajosa para a adninistração e a promoção do desenvolvimenEo
nacional sustentáveI e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos dã legalidade, da
iÍrpessoalidade, da ÍnoraLidade, da ig:aldade, dá. Public.idade, da
probidade admlnistrativa, .da vinculação ao lnstrurenEo
convocatóiio, do julgamento objetivo e dos que l-hes são
correla!os.

Assim como, outros principios que regem a AdministraÇão
foram de forma cl-ara alcanÇada nest.e Processo Licitatório,
deverão ser levados em consíderação.

3. DOS PEDIDOS

os fatos e argumentos
RECURSÀIS, soI j-citamos como

Públ-ica
e que

apresentados nestas
lidima justiça gue:

Conforme
CONTRÂRRÀZÕES

A - A peça recursal da recorrente que está corrompido,
impossibil-itando apreciação da mesma, não seja conhecida para, no
Ínérito, ser INDEFERIDÀ INTEGRÂLMENTE, pelas razões e fundamentqs
expostos,'

B - Que seja mant.ida a decisão da Douta Comissão no tocante a

aceiLaÇão e habilitação da empresa Contrarrazoante.

Nestes TerÍnos,
Pede Deferimento

Fortaleza, 29 de novembro de 2022

I""*gtl
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JULGAMENTO DO RECURSO
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MUNIGIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - Parte I de í

pREGÃo elerRôuco No 2022.í í.03.í
Processo Administrativo No 2022.1 1 .03. 1

Tipo:AQUlSlÇÃo
PREGOEIRO: MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

Data de Publicação: 07 111 12022 16:1 6:05

MOVIMENTOS DO PROCESSO
COES AMBIENTAIS

101111202215:25:56 CADASTRO DE PROPOSTA PAULO HENRIQUE BRITO TEIXEIRA ME

1711112022A8:19=22 ALTERAçÀO DE PROPOSTA PAULO HENRIQUE BRITO TEIXEIRA ME

\-1 1711112022 í2:33:09 CADASTRO DE PROPOSTA A. L. PARENTE E SILVA LOCACOES LTDA EPP

mTúw08w.26 CADASTRO DE PROPOSTA SERVIÇOS DEAR CONDICIONADO IMPE LTDA

2?11n02212:21:t0 ALTERAçAO DE PROPOSTA SERVIçOS DE AR CoNDlcloNADo LTDA

2211112022 í4:5í:25 ALTERAçÀO DE PROPOSTA A. L. PARENTE E SILVA LOCACOES L EPP

2a11no22 í5:39:02 CADASTRO DE PROPOSTA J A SERVICOS E LOCAGOES

ZilíIIÁET7ífiã ALTERAçÃO DE PROPOSTA TECLIMP SOLUCOES AMBIENTAIS

231111202209:00:40 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes.
AMIM@rF,§ã MENSAGEM PREGOEIRO

Estamos procedendo com a abertura das propostas, para reatização da competente análise inicial. lnformamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessão de de

PARA ESTAS MENSAGENS IMPORTANTES!!!

É importante ressaltar que a documentação de habilitação exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente
por meio do slstema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico bllcompras.com, até a data e o hoÉrlo estabelecidos para a
abertura da sessão pública, sob pena de inabilitaçáo/desclassiÍicaçáo do licitante no caso do não atendimento, conforme item

editalÍcio 7.13.
ffieu PREGOEIRO
Não se faz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na
plataforma, com a descrição do objeto ofertado com seus respectivos preços ê marcas para cada produto ofertado, até a data e o

horário estabelecidos abertura da sessão

Outra observação a ser feita, diz respeito ao envio das propostas finais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo

de remessa via e-mail.
ffiNSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos que ao final da sessão de disputa, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, as
SUaS finais se , nos termos do item editalício 10.4.

O não cumprinlento da entrega das propostas finais, dentro do pnzo acima estabelecido, acarretará na desclassificação/inabilitação,
sendo entâo convocado o liciiante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de dassiÍicação, nos termos do item

editalício 10.4.1
2i;111i2022r/pfi2.09 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda que, no Pregão Eletrônico, a desistência de proposta somente pode oconer até a abertura da sessão pública,

conforme previsão contida no art. 26, § 60, do Decreto no 1O.O24|2O 19, não se aplicando o disposto no aÉ.43, § 6o, da Lei Federal no

nos têrmos do Acordão no 2.13212021 do Tribunal de Contas da União - TCU

Os casos de não envio da proposta Íinal, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser considerados c,omo DESÍDIA,

e seÉo remetidos à Procuradoria JurÍdica do MunicÍpio, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, eom abertura de
processo adminlstrativo, no sentido de que sejam aplicadas possÍveis sanções administraüvas,
231111202209:02:31 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que na formulação das propostas Íinais, os licitantes vencedores deverão observar que os valores oÍertados somente
serão aceitoi se êstiverem iguais ou inferiores aos valores de referência constantes no Orçamento elaborado pela Prefeitura, em

atendimento ao que estabêleceu o ltem 8.4 do Edital.

Gerado em: 07 1122022 I 5:37:30 1de5



231111202209:02:43 MENSAGEiJI PREGOEIRO

lnÍormamos ainda que, esta observação também será válida para todos os preços unitários dos itens qu-e compóem os lotes, não

vindo a ser aceito que nenhum dos válores unitários para cada item sejam superiores aos valores de referência constantes no Anexo

I do Edital, devendó todos os preços unitários também serem inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclassificação da

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

nos termos no ilem 8.4 do Edital

ReÍorçamos que, os licitantes que vierem a se tornar vonc,êdores, ao Íormularem suas propostas finais parâ encaminhamento via e-

mail, deverãotambóm inserir os valores unitários finais dos itêns no campo indicado na Plataforma on{ine "bllcompras.com', no

sentido de valores a ser transcÍitos na Ata da Sessão,

iniciais e a anexação dos documentos de habllltação somente poderiam ter sido encaminhados até a data
abertura desta sessão não ser recebidos tal

O não encaminhamento dos documentos de habilitação juntamente com o cadastramento das propostas iniclais na plataÍorma

acanetará na inabil do nos termos do item 7.13 do Edital.

O cadqstro das propostas
e o horálio estabelecidos

POR LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!!!

Bom dia novamente.
23111120220â:20:46 MENSAGEM PREGoEIRo
lnÍormarnos todas as iniciais Íoram devidamente analisadas e estão de acordo com o Edital.

Em minutos daremos inicio à sessáo de,l de através da oferta de iances.

N€sSe momento daremos início à sessão de de

Boa sort€ a todos.
NMIM@#S3 MENSAGEÍIII PREGOEIRO

Senhores llcitantes favor on-line e atentos as , conformo item 9.4.2 do edital convocatório.

a §ossão de ê de átravés da oíerta de fora encenada.

Requisitamos ao com melhor oÍerta o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail
da nos termos do item editalÍcio 10.4.

Assi o referido será encerrado às 1'1

lnícrmamos que, após o recebimento da proposta Íinal e da cornpetente análise da docuntentação de habilitação da empresa
a fase recu

Nesse:momento, à ise da de da anematante.

da de habilitação e a análise da proposta de preço Íinal seráo divulgados por meio de mensagens postadas nas

do lote.

Assim que forem sendo concluídas as análises junto aos documántos de habilitação e poposta de preço Íinal, as mensagens

a enviadas. nas do lote.

o da se encontra nas do lote.

Assim que recebermos o proposta Íinal e reallzarmos as devidas análises, segulremos para a Íase de manifestação de possÍveis

recursos.
23ni12022 í0:5Í:06 MENSAGEM PREGOE

final da empresa vencedora já Íoi concluÍda e se enccntra divulgada atraves de mensagens postadas

lote.

Gerado ent: O7 I 121?-022 15;37 :30 2de5
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Reforçamos quo o prazo para encaminhemento da proposta Íinal começará a contiar do horário da mensagem antêriormênte
oostada. ou seia. 09h56min34seg.

A análise da
nas



MUNTCIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

Diant€ da manifestaÉo de interposição de recurso, informamos que os trabalhcs deste certame enconlram-se aguardando o regular

trâmite da fase recuisal, qua.ndo após o recebimento das razõos de recursio o das possíveis contranazões, sorá realizado o
ccmoetente iulqamento do recurso. para, somento após isto, procedermos com o BvanÇo das fases processuais.

23111;/202217t12:10 MENSAGEM PREGOEIRO

2311112022í0:5'l:26 MENSAGEM PREGOEIRO

Desta forma, remos nesse momento a fase de

Dianto do Íicam encenados os trabalhos durante o dia ds

Boa

de recursos conforme ant€riormente informado.

A J A Serviços e Locações juntou à plataÍorma eletrônica do processo licitatório, BLL Compras, um documento que supostamente
seriam as ràzõos recursaisha maniíêstação de recurso feita pela dita licitante. Ocorre que, tal documento estava "conompido'
(informaçâo literal do sistema), pelo que este Pregoeiro comunicou a licitante via e-mail para que enviasse novamente o arquivo das
razoes recursars.
O7N?T2022í5:34:05 MENSAGEM PREGOEIRO

Contudo, a Reconente informou, em
desistindo de tal Assim

ao e-mail reportado, quê não tinha interesse em contlnuar com o recurso em tela,
conhecer do recurso.

resposta
deixo de

Desta forma, o objeto do presente processo já pode ser adjudioado ao seu respectivo vencedor.
A7nilmzzí5:34:31 ?TENSAGEM PREGOEIRO

Assim, fcam ençermdos os tiabaltros iunto ao processo durar,te o dia de hoje,

LOTE 1 .ADJUDICADO
Serviço de esgotamento

VALORES UN]TÁRIOS FINAIS
Items 1 Unidade: CARRADA Bmr Marca: Modelo: 13.190

Descrição: PRESTAÇÃO DE SEÍW|çOS DE ESGOIAMENTO DE FOSSAS, TRANSPORTE DE DEJETOS ATÉ O LOCAL DE

oÉscÀRte, coM EouIpAMENTo,'MATERIAL, vEÍcuLo E pESSoAL PoRCoNTT\ Do coNTRATADo PARÀATENDERÁs
r.rÉcessloÁoEs DAS DIVERSAS EScoLAS E Do MUNIcÍPlo DE JUAZEIRo Do NoRTE/cE.
Quantidade: 300 Vator Unit.: 433,33 Valor Total: 129'999'00

cLASSTFTCAçÃO

Razão §oclal Num Documento OfeÉa Inlclal Oferta Flnal ME

1 PAULO HENRIQUE BRITO TE]XEIRA ME 063 05.751.612/0001-30 157.332,00 í29.999,00 Sim

T TECLIMP SOLUCOES AMBIENTAIS 059 07.530.081/0001-80 157.200,00 137.990,00 Sim

3 SERV|çOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA 099 s5.959.058/0001-11 157.332,00 í38.000,00 sim

4 JASERVICOSELCCACOES 028 35.896.111v000í-57 157.332,00 ',|57.199,99 Sin

5 A. L. PARENTE E SILVA LOCACOES LTDA EPP 016 27.945.495/0001-88 í57.332,00 157.332,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão §oclal Num Documento OÍeÉa lnlclal Oferta Flnal ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lniêiàl OfeÉa Final ME

MOVIMEI{TOS DO LOTE

0711112022í6:16:04 PUBLICADO

07111t2O22 í7:00:00 REGEPçÃO DE PROPOSTAS

23t11t2022 }9I:OO|OO ANALiSE DE PROPOSTAS

23l11 12022 09:30:46 DISPUTA

2311112022 09:30:46 LANCE PAULO HENRIQUE BRITO TEIXEIRA ME (PARTICIÍ'ANTE 063) í57.332,00

Gerado em: 0711212022 15;37'.30

A. L. PARENTE E SILVA LOCACOES LTDA EPP (PARTICIPANTE 016)

3de5

2311112022 09:30:46 I-ANCE í57.332,00
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MUNIGIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

231111202209:30:46 LANCE SERVIçOS DE AR CONDTCTONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 099) í57.332,00

11202209t30:46 LANCE p soLUcoES AMBIENTAIS (PAR'TICIPANTE 059) 157,

isÀttzozzül:30:46 LANcE J A sERvlcos E LocAcoES (PARTIcIPANTE 028) 157.332,00

23t118oü209:33:í8 LANGE PAULO HENRIQUE BRITO TEIXEIRA ME (PARTICIPAN'ÍE 063) 15b.000,00

2:s111 12022 09:33:36 LANCE SERVIÇOS DE AR CONDIÇIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE oee) Í40.000,00

21t111202209:36:03 LÁNCE PAULO HENRIQUE BRITO TEIXE rRA ME (PARTTCIPANTE 063) 150.000,00

00:36:19 LANCE J A SERVICOS E LOCACOES (PARTIÇIPANTE 028) 157.199,99

2tt11 t2O?2. 09;39:45i LANCE TECLIMP SOLUCOES AMBIENTAIS (PARTICIPANTE 059) 466,65

23t11t2§2?09:rlí:01 NoilFlGAçÃO SISTEMA

O lance do PÂRTICIPANIE no valor de 466,65 íoi cancelado.

231111202209:4t:01 LANCE HENRIQUE BRITO TEIXEIRA ME (PARTTCIPANTE 063) í47.000,00

2U11t202209:4í:21 LANCE TECLIMP SOLUCOES AMBIENTAIS (PARTICIPANTE 059) í39.995,00

?311112022 09:41:35 SERV|ÇOS DE AR IMPERIAL (PARTTCTPANTE 099) í38.000,00

23111t202209241:42 I-ANCE PAULO HENRIOUE BRTTO TEIXEIRA ME (PARTICIPANTE 063) í41.000,00

23111//202209:4í:57 MENSAGEM PREGOEIRO

PABJI.PARTTfiPANTE 059: Lace
2Ul1l2O22 09:45:46 TEÀIPO

estar
7 §

2311112022 09:47:í4 LANCE PAULO HENRIQUE BRITO TEXEIRA ME (PARTICIPANTE 0ô3) í39.000,00

@stsreue
Os seguintes participa*es
PARTICIPA]ITE 059

possuem rlireito de efetuar lance Íinal e fechado: PARTICIFANTE 099, PARTICIPANTE 063,

2U1112022 GI48:46 FECHADO í
23i111202209:5í:28 LANCE PAULO HENRIOUE BRITO TEIXEIRA ME (PARTTC!PANTE 063) í30.000,00

2311112022 09:5Q:39 LANCE TECLIMP SOLUCOES AMBIENT,Ars (PART|C|PANTE 059) í37.990,00

2?ti1l2O?209:53:46 NOTIFICAçÃO SISTEMA

o
23111t2022

da rnelhor oferta dêve verificar e seus valores unitáiios este lote.

SISTEMA

o da meihor oferia da de lancos é PAULO HENRIQUE BRITO

?.3111120t2 09:53:46

ME

23,l11n0?z í0:31:00 MENSAGEM PAULO HENRIOUE BRITO TEIXEIRA ME (PARI'ICIPANTE 063)

Bom tiia! Proposta de Freços Final ôonsolidada devidarnente'envi?cia por e-mail'

231111202i2í0:34:50 MENSAGEM PREGOEIRO

HabiÍitação: A empresa PAULO HENRIQUE BRITO TEIXEIRA ME está regularmente habilitada, por

re,luisitos do Edital. no que conceín€ aos docurnentos de habil'{ação.
Julgamenlo da Etapa de
atcndimonto integrd aos

2311112022 í0:36:3tl IIIENSAGEÍtI PREGOEIRO

A Íinal da

2311 l2O221O:49:12

PAULO HENRIOUE BRITO
PAULO HENRTQUE BIRITO TEIXEIRA ME (PARTICIPANTE 063)

ME fora recebicia através do e-mail e a ser analisada.
{29.999,00

2311',!12022 10:5A218 MEI',ISAGEM PREGOEIRO

da empresa PAULO HENRIQUE BRITO TEIXEIRA ME já Íora devidamente analisada e se encontra classificada por

êdital

11202210251:36 DE

2311112022 í0:54:18 RECURSO MANIFESTADO J A SERVICOS E LOCACOES

TEMOS A INTENÇÃO DE INTERPOR RECURSO
DEMOSTRADOS NO CORPO DO RECURSO EM

PERANTE A HABILITAÇÃO DA EÍúPRESAVENCEDORA, FATOS OUE SERÃO
ANEXO..

23t1112022 íí:06:37 DEFERIMENTO DE REGURSOS

2tt1112022íí:0E:44 MANIFESTAçÃO Oereruoa PREGOEIRO

Ttitttzozzíl:09:01 MEilSAGEM PREcoElRo
lhÍormamos aerca da manifestação do direito de interposição de recurso, pot parte da empresa J A SERVICOS E LOCACOES,

aendo tal direito' lhe defêrido, ccnforme previsão legal.

Grerad<r em: 07 1 1212022 l 5:37 :30 4deS



MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

2U1112022íí:09:28 MENSAGEII PREGOEIRO

Desta forma, eomunicamos que as razões «lo recrrrso devem ser inseridas no Sistema em ate 3 dias úteis, sob.pena de decadência

ãó oiieito, ressalvando que a'platatorma eletrônica inicia a contagem do prazo para apresentação das razões do recursc, a se iniciar

exatarnente do horário em que fora deÍerido o recuÍ§o.

23n1lm?]íl:09:rtll lJlENSAGElll PREGOEIRO

Lembramos deverão ser observadas as contidas no itern 17 do Edital.

t3t11t202211:,09: MENSAGE?'I PREGOEIRO

lnÍormamos também, quo os licitantes interessados Íicam desoe logo conv'idadt)s a apresentar contranazões defltro de igual prazo'

ue a contar a do lérmino do do recorrente.

Bn|tm22 ít:í0:í6 DE RECURSOS

2311fl2022íl:1í:í8 MENSAGEM PREGOEIRO

lirformamos
de2022.

que o prazo paÊ a apresentaçáo das razões do recurso começou a contar às 1 í h10min16seg, do Cia 23 de noventbro

71i202214:O3Zíí ÀRAUryO DE RECURSO ANEXADO J A SERVICOS E LOCACOES

\-/ Nomedo
2?l 112O22 14:O1:12 RECURSO REGNiTRADO JASEÍIVICOS ELOCACOES

RECURSO EMANEXO.
zglrír2022 oü00:to REcEPçÃo DE GONTRA RAZÃO

,p/I1IIIN2?-@/:T? :!2 ARCIUIVÔ DE CONTRA.RAZÃO ANEXADO PAULO HENRIQUE BRITO TEIXEIRA ME

lloÍhe do CONTR/iRRATJO J UAZEI RO DO

Bn1lm22 09:49:34 DE A|{EXADO PAULO IIENRIQUÊ BRITO TEIXEIRA ME

Norre CNH

29l1llãÃ?íl09:50:06 ARQUIVO DE ANEXADO PAULO l-lENR|Q(,Ê BRITO TEIXEIR/t ME

Q0:00:07 JULGAMENTO DE RECURSOS

07nA2O2215:29:28 DE JULGAMENTO AND(ÂDO PREGOEIRO

Nonre do nrquivo: Roundcubg LVebmail- Re- SolicitaÉo de.peça recursal'pCf

07t12t202215:30:37 RECURSOJULGADO PREGOEIRO

A J A Serviços e Locaçôes Juntou à'plataforma eletrônica do processo licttatório, BLL Compras, ttm documento qu.e supcstaniente

serianr as úzões recursais da maniÍbstação de recurso feita pela dita licitante. Ocone que, tal documento estava 'conompido'
(infórmação literal cío sistema), peto que êste Pregooiro comunicou a licitante via e-mail para que enviasse novamente o arquivo das

razôos recursal!.
Contutio, a Recorrente ihformou, em reportado, que não tinha i:rtêresse em continuar (Dm o recurso em tela,

do recurso,
resposta ao e-mail
deixo de conhecerdesistindc de tal Âssirn sencio,

oll'1212022 í§:34:39 ADJU

Q7l12ti02215: ADJUDICADO

LI

Geradc ern'. Olll?.t2822 15:37:30

.,,..0.,#:lílülot'*i'qH$lTt§h?s17

5de5

Ntrnte do CONTRÂTO SOCIAL
REGISTRÂDA PAULO P,ENRIQUE BRITO TEIXEIRA ME

REF.: ELETRÔN|CO No 2022j 1 .03,1



;

ffi§Y&ffiffi Wffi WWMWE^
pffiffiffiffi}§ffiffi,& &§§iFdãff§pÂe- ffiffi #â.!&ffi§§m# ffiffi ruüK-tr"ffi

fl $* ffi} x ffiP.#74.ffi ffik. { WWbffiX;%e

MAPA DE PREÇOS

ii-r"r.;:I: ;i:i,ÍI-1iix:tir*"rtd,ql':i,.i;t " l)iiri:: w';',t.i*;il;:r,litol-llr:u:'"f .[.*'ütií'.fii



-ffi)[

MUNICIPTO DEJUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2022.1 1.03.í
Processo Administrativo N" 2022.1 1 .03. 1

Tipo:AQUlSiÇÃO
PREGOEIRO: MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

Data de Publicação: 0711112022 í6:16:05

TOTAL DO PROCESSO: í29.999,00

PAULO HENRIQUE BRITO TEIXEIRA ME 05.751.612/000í.30 129.999,00

LOTE í Quant.: 1 Num:063 129.999,00 Total: í29.999,00

Item: 1 Unidade: CARRADA 8m3 Marca: VOLKSWAGEM Modelo: 13.190

Descrição: PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE ESGoTAMENTO DE FOSSAS, TRANSPORTE DE DEJETOS ATÉ O

LOCAú DE DESCARTE, COM EOUIÊAMENTO, MATERIAL, VEÍCULO E PESSOAL POR CONTA DO CONTRATADO

PARAATENDER As NEGESSIDADES DAS DIVERSAS ESCOLAS E DO MUNICÍPIO OE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

Quantidade: 300 Valor Unit.: 433,33 Total ltem: 129.999,00

AiTTORIDADE: GLEDSON LIMA BEZERRA

Gerado em: 07.1 1 212022 1 5:37 :29
1de1
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ESTADo po cpanÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julsamento - Presão Eletrônico no 2022.11.03.1. O Pregoeiro Oficial do Município de

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma público, para
conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N" 2022.11.03.1, sendo
o seguinte: LICITANTE VENCEDOR - PAULO HENRIQUE BRITO TEIXEIRA inscrito no
CNPJ no 05.75I.6121000I-30 classificado(a) no lote I totalizando o valor de R$ I29.999,00 (cento e

vinte e nove mil novecentos e noventa e nove reais). A empresa vencedora foi declarada habilitada
por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores informações no endereço
eletrônico: bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações
poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CB,07 de Dezembro de

2022, Marcos Wesley Leite Tavares - Pregoeiro Oficial do Município.

Av. L*a* \amçei*, r* 1748 - l+ andar * Laç*a St:ca - CÊP: 63.040-úüü * )*azeir* d* llutel{E - Fone: {88}31çS-fi3,ê:
site : r,vlvr';. ju* zeir*'*s*t**.re.çstt .?sr
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ESTADo oo cEnRÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimento - Tomacla de Precos n" Z0ZZ.l0.Z5.3 . O

Presidente da Comissão Permanente de Llcitacão da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, no uso de suas atribuições legais,

torna púbIico para conhecimento dos interessados que estará dando

prosseguimento ao processo licitatório modalidade Tomada de Preços

n'2027.10.25.3 com a ahertLrra dos envelotr'res de propostas cle preços

das licitantes habilitadas, ficando marcada para <, dia 12 de dezembro

de2022,às 14:00 horas, na sede da Comissão de Licitação, localizada

à Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP' 63.040-

000. Juazeiro clo Norte,/CE, 06 cle dezen-rbro de 2022. Raimundo

Ernanoel Bastos cle Calclas Neves - Presiclente cla Comissáo Perrnanente

de Licitacão.\-/
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Prc-sã{-r Elctrrinico n",i r., I "01. 1 " O Pr.:goei r,.r

Otlcial .lo L'íturicíplo dc Jr.ra;cirrr uio N<rrtc, Estaclr clo ()c;rr.i, trrr rtst.r

drr siiits etribiliçir.'-s log:ris. forlta Firi--lico, 1tlrl i:tlrth.:t:irll(rtlt() (l(ls

intcl cssad()s, Llttt c()llcltlitt o ittlganrctttL; firral JÚ Prcgão N"

ir'122.11.0 i.1, serlJL) o seguinte, I-ICITANTE \GNCIEDLIR - PALII-O

I-IENRIQI j E IIRITO TEIXEIRA inscriro no (lN P.Í n" 0í.7 51.6122'

C001"3ü classifica.lo(a) no ltrte 1 rotali:anclo o valor.Je RS

1i9.999,00 (centt-r c viute e i-r,:r,e mil no\recettÍos e noventil e no\re

r,::ris). ,'\ (nrprrsr ve nccclcirzr f,.r i clcclaracla habilit,rdtr l.or cutnprinrcnrt-l

inrcgral is cxigêrrcins cl.L Erlital (}rnvocirttirio. lvÍair.rrer iníornraçi.tcs

no rli.l,:rc,;r, elttrôtric.r, bllct,rnprers.cotn, por ittlcrtucdio eh l3olsa -Jc

1rr-icit:rt-o.'s .l«r Ilrasil (ilLL). Iirt,rrffat:t.rcs |oclcrão scr obtitl;rs ainrl;r

pelr.: trleÍonr (Ss)i lq9-0l0-1. Juaz.:iru .lo Norter"CE, 07 .le f)ezeutlrr,r

dc 2C22, \,1alcos §(,/r:sicv L-.:itc Tavari:s - Pt:egc'rtir',.r Oticirrl d,:

\4 rrr iit:ípi<.r.

EXTRATO DO I. (PRIMEIRO)TERMO ADITIVO

PREGÃO N" 2021.05.28.2

F:xt.rJíí-)Jo l"(Prrnreir,r)Ti'r'nroAJiril'o:t()L.(-.litrâtoAdnrinisÍriltit'.r

n' iOZl^12.15-l'lt-rO1, reÍrrenie i\ I-icitaçlto r\â Íl()diriirlarle PREGÃO

N" 2021.05.28.2. Prarrr:s, A Pr*Íi:ittrra I\'Írrnir:ipal tl<: Jttazt:irt, tJ,r

Nor-trrL)E e rr Etnpresa Cl i- ABRELj JLiNILIR I'fDA (Ntl\â VIA

TÊClNOL(,\(ilA E MOllILII-IADE LTDA). Oirjet,r: (lonrrataç:ro tle

eÍllprestl tspecielí;acia pirü Lrresrâcàr: de servict-'s nrecàtticos tra

ürànutencão prerrentiva e crrrvetiv:t, incluinclo a rep,;siçâo t{e pecas,

,ril1tí-) üos veírruios e ur;iquitras pssiLlas Ferttlrcetrtes lio t)e[]iri2tÍl1er)t()

l!'Írrnicil.xl cli: Tritrsirc, il.c: -Íttrtz*it,.i clr.r Nortc,"CE. I),r Fttnilatrlenttr

Lcgal: Artigo 57, II, da Lei Fecleral n." 8.666, de 2l de junho de ]993,

e suas alterações posteriores. Do Aclitameutrt: As partcs, justâs e

contratadas, Liel() presente e na melhor írrrma de direito, ACORDAM

em prorrogar por mais 1Z (cloze) ffIeses olr até a conchtsão de novtr

procedimento licitatório, â colrtâr do dia 15 de dezembro .1e2022.

Signatários: Edinaldo Aparecido Costa Mor-tra e Celio Lopes Abreu

]únior.

Juazeiro do Norte, Ceará, 06 de dezenbro de Z0ZZ.

Estadt.r drr (-lcati

]rret'citurzr lr4unicipal clc Juirzeiro rkr Nortc

AVISO L) Ir H OL,ÍO L OGAÇÃO COM ILUI\4 IrNl AR. P rCgiir,

Elctrônico n" 2021.1C.C5.2 - SRP. Übjct,r' Rcgistro .lc preco para

futurirs e el'entuzlís irclrtisiçÕrs de gênctos alimentiti<,s Liarr rtttlLlcr z1s

dt:nratrrlrrs ilrs c,rztnlras c()rn(tÍritiiÍ ixs (: Í:esr:l(lrtttt(r pt-'p1111r',

pcr-tcnccntcs lt Sccrtraria lr'ílrnicipll .le l)t-ocnl«,h'itntttt'r Str.:iaI c

Trtr b'r I ho,1e J u azei ro,1o Norr.-7l('E,,:o nfornt.' espr-ci íir:rcocs

aprcscnt:rclas n«r E'lital (-lonr«rcrrt<it'io. Licitrrntc(s) Vcncr'rior(es): YIiP

ilOlvlERlllAL LTDA irrs,:rito n,r CNPJ rr" 26.970.227r'C00 l-5i

chssitlcatto(t) no(s) LüTl- Cl - Clarnes e l;ri,rs, no vill{)r't;lob;rl ilc R$

807.984,0C (oitüce nros e sete nril tro\ccentú-§ e uitcnta L'Llult«) rúxis),

clt confirrmítlarlc com a Aru da Sessão Cornplctncntlt"c t' r\4rrpa clc

Rci;isrro dr Preç,.rs C.rnrple,mct-ttâr i:lcostildo Aus zlLlt{.)s. }1i1611-'lirgr> ir

lrrserltc Liciracao na tirrnla da Lci n" 8.66óz'93 -.Josincidc Pclcira clc

*S.rtrsa I-ima - Or.lcnarlor(a) .le Lrcspcsas ilo(a) Strcr*raria IvÍtrnici;:al

clt l)csc rx,, rl",i trc utu Suci :rl c Trabrlh<r.

L)atn .la l"lomr,logar--.:io: Oil cle L)e:emhro cle 2Ü2l

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLIC]O N" OO7l

2OZZ/SEDUC/PMJN

RÂTIFICACÃO E AUTORIZACÃO

A Secretária Municipal de Educação, no LISo de sttas

atribuições legais, tendo em vista o teor documental clue constâ no

Processo Administrativo n" 024/2022, o,nrle se pretende celebrar

Termo c{e Fomento com a O.N.G. 1" AGRUPAMENTO DE

DEFSA DO MEIO AMBIENTE CRIANÇA CIDADÃ-

ADEMA, cujo oLrjero c pt:ssilrilitrr os jovt:ns r- irtlolesct: ntes, ltrrrt'is

tlc sltrrs atividacL-s clescnr.'ohret'cnr serviços r,'r.rltedos;lo lneiu;rnrlrictrte,

bcni conro ca1.ar,:itá:l,rs Ítír LlLi\: diz rcslleit(! as questilcs clvicas, ttll,rais'

crrlturais, ambicntr,-ris c militare.s, conÍirrme Plan,: .lc Trabalho, te nt{i,

restJLl() tlenrt'ustmr.lir, rlirrrrte tla triltttre3â sirtgttl:rr, irtvilil-rilida.le tlt
(rhamâm()Dtt) pirl.lir:<,, 11()s tcrln()s prtt,ist,rs I]() ;1rt. ll, da l..ci l1.Cl9i'
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Fr*curaduria Geraí c{ç Municípi* - PGM

PARECER JUÚDICO

Consulente: Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte/CE.
Objeto: Análise do Pregão Eletrônico no 2022.11.03.1 acerca da (im)possibilidade
jurídica de homologação pela autoridade competente.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE JURÍDICA
DO TRÂMITE DO PROCEDIMENTO
LICITATORIO PARA SUBSIDIAR
HOMOLOGAÇÃO. AUTORIDADE
COMPETENTE,. INTELIGÊNCTA DO ART. 43,
VI, LEI NO 8.666193. REGULARIDADE DO
PROCEDIMENTO. PARECER NÃO
VINCULANTE.

Vem estes autos à Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte (PGM),
que versam sobre o Procedimento Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no

2022.11.03.1, cujo objeto é a contratação de serviços de esgotamento de fossas, transporte
de dejetos até o local de descarte, destinados ao atendimento das necessidades das diversas

escolas pertencentes ao Município de Juazeiro do NortelCE, conforme especificações

básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de análise jurídica do seu

trâmite até o presente momento para que a autoridade competente possa deliberar sobre a
homologação do procedimento.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo
Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompanhamento,

assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, bem

como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em
relação às matérias afetas a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria
0ll202l - PGM, de 13 de agosto de 2021. Logo, o procurador signatário é o competente
paraaahálise do caso e emissão do respectivo parecer jurídico.

Importa registrar que a fase intema do procedimento licitatório em tela já restou
completamente superada e foi analisada sob o aspecto jurídico, nos termos do art. 38,
parâgrafo único, Lei n" 8.666/93, de modo que não compete a revolver tal matéria, senão
para reiterar que qualquer descumprimento das condicionantes e das recomendações feitas
naquele parecer enseja a conclusão pela não homologação do certame e o retomo do
processo para aquela fase, a fim de que sejam corrigidas as situações pertinentes. 7
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Palácio Municipal José Geraldo daCruz
Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro - Juazeiro do Norte, CE
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www juazeirodonorte.ce.gov.br
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Folha No

A homologação do certame sem que teúam sido observadas todas as

formalidades abordadas no parecer jurídico que avaliou a juridicidade das minutas da
licitação em análise corresponde a erro grave da autoridade competente, não podendo

admitir-se, especialmente no que diz respeito à correta realizaçáo da pesquisa de preços,

impondo-se à consulente que promova as devidas correções.

18. A conduta do gestor ao homologar a licitação sem observar a

omissão darealização da pesquisa prévia de preço foi determinante
para a ocorrência do prejuízo observado, não se tratando de mera
formalidade, e sim de infringência a nonna legal, especificamente
art. 40, §2o, inciso II, da Lei 8.666193. Se assim não fosse, teria
observado que os valores ofertados eram superiores aos de

mercado, sendo capazde evitar o dano ao erário.
(TCU. Acórdão no 10.56012011-2 Câmara. Processo
020.62712009-8. Relator Ministro Aroldo Cedraz. Segunda
Câmara. Julgado em: 0l/1ll20ll)

Esse o suscinto relatório que havia de se fazer. A partir daqui passa-se ao exame
jurídico do objeto da consulta, com disposição dos fatos e fundamentos pertinentes
objetivando a formulação de opinião conclusiva com resposta ao que fora consultado.

Previamente, há de se destacar que o ato de homologação do procedimento
licitatório é personalíssimo da autoridade competente e consiste na análise sob o ponto de

vista da legalidade do inteiro trâmite processual percorrido até o fim do certame, aferindo
sua compatibilidade com a legislação pertinente, bem como da conveniência de
continuidade do processo culminando na contratação. Dispõem a doutrina e a
jurisprudência:

A autoridade superior tem o dever de desenvolver primeiramente
um juizo de validade. Cabe-lhe examinar se as regras
constitucionais, legais, infralegais e editalícias foram observadas
desde o momento inicial da abertura da fase interna da licitação.
Trata-se de uma fungão de controle da regularidade da atividacle
administrativa, cujo desempenho se constitui em dever-poder «la

autoridade superior. Verificando algum defeito ou vício, é dever da
autoridade competente promover o seu saneamento, se tal for
possível.
(...)
Uma vez constatando a regularidade dos atos do procedimento
licitatório, a autoridade competente deve passar ao exame da
conveniência do resultado. Isso não envolve uma margem de
discricionariedade ampla, mas, exclusivamente, a veriÍicação da
compatibilidade do resultado Çom os preços de mercado e outras
circunstâncias objetivas. Não cabe, certamente, reabrir o exame da
conveniência da licitação, de sua modelagem etc. Constatando a

inconveniência do resultado obtido, a autoridade competente deve
promover a revogação do certame. Também nesse ponto, e como se

voltará a tratar adiante, afigura-se indispensável a obsen'ância do
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devido processo legal.
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comenttírios à lei de licitações e

contratos administrativos. 15 ed. São Paulo: Dialética, 2012, p.

6es)

(...) a homologação de um certame licitatório é ato administrativo
de alta relevância, porquanto se trata do momento em que a

autoridade competente deve verificar a legalidade dos atos
praticados e avaliar a conveniência da contratação. Ou seja, não é
um ato de simples anuência com os da comissão de licitação, ainda
que lastreados em parecer jurídico, mas, sim, que deve ser
precedido de criterioso exame de todo o processo para que se

aquilate algum vício de ilegalidade e se promovam as correções
necessárias ou se cletermine o seu cancelamento.
(TCU. Acórdão n" 2.65912014-Plenário. Processo 017 .18412010-0.
Relator Ministro José Mucio NÍonteiro. Plenário. Julgado em:
081t012014)

Tanto a Lei no 8.66611993 como a Lei no 1052012002 apontam a homologação
como etapa essencial e indispensável do procedimento licitatório, sendo ato administrativo
sob o encaÍgo do ordenador de despesas que determinou a abertura do ceftame e que
assinará o contrato decorrente da licitação realizada.

LEI No 8.666t93
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos
seguintes procedimentos :

VI - deliberação da autoridade cornpetente quanto à homologação e

adjudicação do objeto da licitação.

LEI No 10.520t2ü02
Art. 4o A fase extema do pregão será iniciada com a convocagão
dos interessados e observará as seguintes regras:
XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo
definido em edital; e

Sobre a definição da autoridade competente para homologar o certame,
transcreve-se doutrina de Joel de Menezes Niebuhr, confirmando que é do servidor que
detém possibilidade de representar a Administração Pública para fins de celebração do
contrato administrativo.

Repita-se que autoridade competente é aquela que representa a
Administração Pública, que tem legitimidade paru contrair
obrigações em nome dela, é quem decide sobre o contrato. Por
corolário, a autoridade competente assume a responsabilidade por
tudo o que se fez no curso da licitação pública. Como ela é a
responsável por todo o procedirnento antes de celebrar o contrato, é

dado a ela oportunidade para rever o procedimento, cabendo-lhe
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conl'rrmá-lo ou não, isto é, homologá-lo ou não.
(NIEBUHR, Joel Menezes. Pregão presencial e eletrônico. 8 ed.

Belo Horizonte: Fórum, 2020, p. 280128 I)

Se constatar a regularidade do procedimento e a conveniência de sua
continuidade, é poder-clever da autoridade competente proceder com sua homologação e,
posterionnente, adjudicação. Verificando, no entanto, ilegalidade ou a inconveniência do
prosseguimento do certame - considerando aspectos objetivos, lícitos, razoâveis e, quando
for o caso, supervenientes -, deve a autoridade competente anular ou revogá-lo, nos termos
da Súmula n" 473 do Suplemo Tribunal Federall.

' Para a realização clo ato administrativo de hornologação não existe determinação
legal de que seja consultada a Procuradoria Géral do lvlunicípio, órgão de representação e

assessorsmento jurídico do N4unicípio de Juazeiro do N<lrte, para emitir opinião jurídica
sobre o processo e mesmo que seja feita, não vincula a autoriclade competente pela
homologação. Destarte, este parecer é dispensável e meramente opinativo.

Feitas essas considerações introdutórias sobre a naÍvÍezajurídica, relevância,
abrangência e competência do ato administrativo <Je homologação do procedimento
licitatório, inicia-se a avaliação da fase externa da licitação2.

Paru fins de fixação da legislação regente, nota-se que o certame licitatório em
exÍIme foi processado na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por
isso respeitar', alérn dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei n' 10.52012002, bem
como o Decreto Federal n" 10.02412019.

Vê-se, primeiramente, que o processo foi devidamente autuado, conforrne dispõe
o art. 38 da Lei n" 8.666193, com protocolo e numeração. Isto é, o processo foi tombádo
com número e autos próprios, dos quais todas as páginas estão numeradas e rubricadas.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei no 10.52012002, prescreve que a autoridade
competente clesignará o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o Município de .Iuazeiro
do Norte tem, no quadro de pessoal da Secretaria de Administração, notadamente na
Comissão de Licitação, um profissional nomeado para o exercício das funções de
Pregoeiro Ohcial, estando sua qualificação inserta nos autos, notadamente a poÍaria que
lhe nomeou para tal cargo.

Visível ainda que o pregoeiro agiu em total conformidade com suas atribuições
legais, que se restringem à càndução do procedimento licitatório, com recebimento das
propostas e lances, sua análise de aceitabilidacle e classiÍicação com base no critério de
julgamento. E o que dispõe o art.3o, IV, Lei n' 10.52012002 e arts. i6 e 17,do Decreto
Federal n' 10.520/2019.

II Súmula n" 473ISTF: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
l-ornanl ilegais, porque dêles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, aapreciaçãojudicial.
2 Reitere-se que a fase interna da licitação já foi analisada por assessoria iurídica e suas conclusões,
condições e recomendações integram o presente parecer para todos os fins, condicionando o exame da
sutoridade competente acerca do ato de homologaçâo.

Palácio N'lrnicipal Josó Geraldo da Cruz
Praça Dirceu Figueiredo, s/nn, Centro - Juazeilo do Norte, CE

(8{t) 3566. 1029 | pgm@juazeiro.ce.gov.br
rvww juazeilodonorte.ce. gov. br
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CONSSÃODE

A fase externa do procedimento licitatório. incluíclo aqui o pregão eletrônico, se

inicia com a publicagão do aviso de licitação no Dirír'io Oficiai do Município, no sítio
eletrônico oficial do Município e, se for o caso, em jornal de grande circulação,
observando o art. 4o, l, da Lei n" 1A.52012002 e o art. 20 do Decreto Federal no
10.02412019. Esse é o ato de convocação dos interessados, que foi devidamente atendido
neste caso.

Além da formalidade da publicação do aviso de li«;itação nos meios indicados no
ordenamento jurídico, é imperioso que se observe o interregno mínimo temporal prescrito
em lei, que é de 8 (oito) dias irteis, contados da última publicação ou da efetiva
disponibilizaçáo do edital e seus anexos, o que ocorrer por fim, entre a esta clata e aquela
que foi designada para abertura da sessão pública de aberttua das propostas e ofeÍa de
larrccs. TaI requisito, previsto no aft. 4o, Y, da Lei n' i0.520/2002, foi observado na
licitação em tela.

Foi possibilitado a todos os interessados e a qualquer cidadão a realização de
impugnação aos termos do instrumento convocatório, bem como a formalização ,Je

esclarecimentos, atendendo ao art. 4l da Lei no 8.666193 e ao art. 24 do Decreto Federal n"
10.02412019. Ao momento desta análise não se encontram pendente de resposta quaisquer
pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação que possam macular o instrumento
convocatório ou o trâmite regular da licitação.

A sessão pública de julgamento das propostas ocoffeu no dia e hora estabelecidos,
tcncio o Pi'egoeiro Oficial do ivÍunicípio recebido as propostas, classificado-as, viatrilizado
a oferta de lances sucessivos pelos licitantes, analisado a documentação de habilitação,
clualificação técuica e a proposta consolidada «la vencedora e de tantas licitantes quautas
fossem necessárias até que uma restasse habilitacla, obedecendo a ordem do menor preço.
critério rJe julgamento definido no edital. Atendidos assim as etapas do cename
estabelecidas no art. 6",IV, V e VI, Decreto Federal n' 10.02412019.

Fste pareeer, enquanto análise jurídica sob o aspecto formal - atendimento, em
tese, aos requisitos gerais estabelecidos na legislação - não tem por escopo adentrar na
análise técnica dos documentos de habilitação, qualificação técnioa e da proposta cla

licitante. Além do que, fazê-lo sem provocação pertinente pode representar indevida
invasão de competência exclusiva do Pregoeiro Oficial do Município, segundo art. 4o, XI e

XII, Lei n" 10.52012002.

Superacla a fase de exame cla proposta e dos documentos de habilitação e
qualificação técnica, foi possibilitado aos licitantes apresentar sua manifestaçáo de
interesse de recorrer e, consequentenrente, no prazo de 3 (três) clias úteis, protocolar as
razões de recurso. I'{avendo recurso, imprescinclível a concessão de igual prazo para
apresentação de contrarrazões. Foram observados os clispositivos clo art. 4o, XVIII, XIX c
XX, I-ei n" 105202002 e art.44 do Decreto Federal n" 10.02412019, na fonna descrita
treste parágrafo, inexistindo quando da emissão deste parecer recursos pendentes de
julgamento.

lianscorridas todas essas fases, procede..se com a adjudicação do objeto e,

seqtrencialmente, a homologação do procedimento licitatório, conforme art. 4o, XXI. e

I
Palácio Municipal Jôsé Geraldo dr C.'üz

Praça Dirceu Figueiredo. s/no, Centro - Juazeiro do Norte, CE
(88) 3566. 1029 | pgm@juazeiro.ce.gor,.br

www juazeirodonorte.ce.gor,.br
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XX[, Lei no 10.52012002 e art.6'VIII e IX do Decreto p"aitat: Atos
estes que se encontram pendentes de concretizaçáo até a elaboração deste opinativo.

Advirto que quando da contratação, propriamenle da assinatura do contrato, o
órgão e/ou a entidade licitante deve envidar esforços para avaliar se as condições de
habilitagão e qualificação técnica da licitante vencedora permanecem válidas e adequadas
ao exigido no edital, conforme art. 55, XIII, Lei n" 8.666193. Esta diligência condiciona a
validade da opinião jurídica emitida ao fim.

Igualmente, é indispensável gu€, antes da adjudicação e homologação, a
autoridade competente anexe aos autos deste processo administrativo relatórios/certidões
de consulta ao Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

,,' Administrativa e Inelegibilidacle sob gestão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),
averiguandô se existe pena de proibição de contratar com o Poder PÍrblico aplicada pelo
Poder Judiciário à licitante vencedora ou seus sócios majoritários. Na mesma toada,
consulte-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como os cadastros do Tribunal de Contas da
União (TCU), do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, se houver, e o do IVIunicípio de
Juazeiro do Norte. Naturalmente, havendo punição vigente em desfavor da licitante,
demanda-se da autoridade competente que adote as providências para proteção do erario,
da moralidade, da probidade administrativa e da legalidade, inclusive,
desclassificando/inabilitando a licitante, se for o caso3.

Além disso, teúo por indispensá'irel que e consulente proceda com nova pesquisa
de preços. preÍ'erindo "cesta de preços", notadamente valorcs praticados no âmbito da
Administração Pública em outros certames e ponais «le compras governamentais, somente
em caráter subsidiario e devidamente justificado aceita-se a coleta de preços com outros
fornecedores, nos termos do parecer jurídico cle exarne das minutas do procedimento em
tela, da lavra deste Procurador, embasado nos Acórclãos no 495812022 - Primeira Càmara4,
n" 18751202I -Plenârio5 e no 21412020 - Plenário6, todos do Tribunal de Contas da União.
Com essa diligência o gestor deve confirrnar a inocorrência de superfaturamento ou
qualquer outra hipótese de dispêndio indevido de erário com o resultado da presente
licitação.

Eram os fundamentos de fato, legais, doutriniírios e jurisprudenciais que
precisavam ser apreciados e expostos para o fim de formar a opinião juridica deste órgão

3 Existindo dtivida jurÍdica relevante, suscitada pels autoridade competente e conjuntamente por sua
assessoria jurídica, após opinião ernitida por esta última, a.respeito tla abrangência elou efeitos da sanção
imposta à licitante, deve-se realizar consulta r'specífica a esta Procuradoria Geral do Município.
4 TCU. Acórdão n" 4958/2022.Prilneira Câmara. Processo 021.3-1412020-0. Relator N.Iinistro Augusto
Slterman. Prime i ra Câmara. J u lgado em: 30 I 08 12022.
5 TCU. Acórdão n" 1875/2021-Plenário. Processo 013.18012021-2. Relator Ministro Raimundo Carneiro.
Pleniírio. Julgado em: 04 108/2021.
"9.5.1. as pesquisas de preços para estimativa de vaior de objetos a serem licitados devem serbaseadas em
uma "cesta de preços", devendo dar preferência para preços públicos, oriundos de outros certames;
9.5.2. a pesquisa de preços feita exclusivamente junto a fornecedores deve ser utiliza«la em último caso, na
extrema ausência cie preços públicos ou cestas de preços referenciais;"
6 TCU. Acórdão n" 214/2020-Plenário. Processo 037.325/2019-1. Relator Ministro Aroldo Cedraz. Plenário.
Julgado em:05/02/2020. 4
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consultivo da Admirristração Pirblica klunicipal e, pol conseguinte, responder à consulta.
Sucede a conclusão.

Com base na exposição realizada, estando o procedimento administrativo
licitatório em conformidade com a legislação mencionada, após o atendimento integral e

irrestrito das condições e recomendações relacionadas neste paÍecer, sanando-se
integralmente os autos, opina-se pela possibilidade jurídica,Je realização da adjudicação do
objeto à licitante vencedora e, consequentemerrte, a homologação da Licitação analisada.

Destaque-se que esta manifestação jurídica e de cuúo formal e objetiva a
avaliação do cumprimento das fases processrnis pertinentes ao procedimento licitatório
realízado, não adentrando no quesito cle discricionariedade Ca contratação, na viabilidade

i I de seu preço e ha compatibilidade desta para com o praticaclo no mercado. Reitere-se, a

análise é juridica, não de conveniência e oportuniclade, muito menos da compatibilidade
entre o objeto da contrataç?Ío e o atendimento ao interesse público específico.

Efetivamente, a análise competente das questões formais e de mérito para a
deÍinição ou não pela homologação do procedimento licitatório é de inctrmbência da(s)
autoridade(s) competente(s) pelo certarne, sendo este parecer não vinculante da atuação
do(a) gestor(a)(s), que, realizando a homologação, assume cm caráter solidrírio com os
demais atuantes no procedimento licitatório a respoirsabilidacie pela legalidade dos att s

pratica«los c' isoladamente pela conveniência de sua contiuuiclade, nos termos dos Acór.1ãos
n" 50 5 / 2021 -Plenári«r7 e I . rl 1 8/20 I 5 -Pleniírio8.

E o parecer, salvo melhor.iuizo.

Juueiro do Norte/CD,,72 de Cezembro de2022.

i:
,:..ãâz**"4

Edison Teixeira Silvâ
Procurador

OAB/CE n" 34.937
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7 TCU. Acórdão no 50512021-Plenário. Proccssc: 000.306,2012-6. Relator Ministro Marcos Bemquerer.
Plenário. JulgaCo em: 10/03/2021.
8 TCU. Acórdão n' 1.018/201S-Plenário. Processo 0A5.791/2011-5. Relator Ministro Vital do ttêgo. Plenáric.
Julgado em: 2910412015.
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07 .97 4.08210001 -14

. TERMO DE JULGAMENTO.
Pregão No 2022.11.03.1

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
esgotamento de fossas, transporte de dejetos até o local de descarte, destinados
ao atendimento das necessidades das diversas escolas pertencentes ao Município,
através da sua Secretaria de Educação de iuazeiro do Norte/CE, conforme
específicaçÕes constantes no Edital Convocatório.

Norte, designada através da Portaria no 000612022, de 03 de Janeiro de 2022,

torna público para cumprimento das recomendaçÕes da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento final do Pregão No 2022.11.03.1,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa

PAULO HENRIQUE BRITO TEIXEIRA inscrito no CNPJ no 05.751.612/0001-30

classificado(a) no(s) LOTE 01 - Serviço de esgotamento, no valor global de R$

129.999,00 (cento e vinte e nove mil novecentos e noventa e nove reais), conforme

Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE,12 de Dezembro de 2022

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.04C-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

Comissão

Função Nome Assinatura -0 /)
Pregoeiro Marcos Wesley Leite Tavares

Apoio Romana Alves Santos

Apoio Ana Régia dos Santos Pinto Jffi
h^- eÁl, r/ZíÍí,*,
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Governo Municipal
CNPJ no 07 .974.08210001 -14

TERMO pE HOMOLOGAçÃO E ApJU»TCAçÃO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2022.11.03.7, bem

como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa PAULO HENRIQUE BRITO TEIXEIRA intscrito no CNPI r1o

05.751.672,/0001-30 classÍficado(a) no(s) LOTE 07 - Serviço de esgotamento,

no valor global de R$ 129.999,00 (cento e vinte e nove mil novecentos e

noventa e nove reais), conforme ata da sessâo e mapa de preços acostados

aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) lÍcitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrurnento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciênci a aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 12 de Dezembro
de 2022.

Pergentina Catunda
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Av. Leáo Sampaio, na 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: rvww.juazeirodonorte.ce.gov.br
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão n' 2022.11.03.1. Obieto: Contratação de empresa
especializadaparaprestação de serviços de esgotamento de fossas, transporte de dejetos até o local
de descarte, destinados ao atendimento das necessidades das diversas escolas pertencentes ao
Município, através da sua Secretaria de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especif,rcações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante PAULO
HENRIQUE BRITO TEIXEIRA inscrito no CNPJ no 05.751.61210001-30 classificado(a) no(s)
LOTE 01 - Serviço de esgotamento, no valor global de R$ 129.999,00 (cento e vinte e nove mil
novecentos e noventa e nove reais), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de

\./ Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n' 8.666193 - Pergentina
Parente Jardim Catunda - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educação.

Data da Homolosação: 12 deDezembro de 2022.

siÍ* : www .y-tazeirrsú<snarte.re.qav "?sr
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Juazeiro clo Norte,/CE, 12 de dezembro de 2022
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Roundcube webmail :: Re: coNVocAÇÃo E coNTRATo - pregão Eletrônico No 2022.11 .03.1

Re: CONVOCAçÃO E CONTRATO - pregão Etetrônico No
2í)22.L1.O3.1
paulo brito teixeira <matrixtransportes@yahoo.com.br>
Comissão Permanente de Licitação <cpl@juazeiro.ce.gov.br>
2023-01-06 74:09

r**rnd.*urbe@

r#"iu[iHtr
a CONT PAULO - Pregão Eletrônico 2022.17.03.1 - Esgotamento de fossas - 2O23.pdt(-2,1 MB)

Em sexta-Íeira, 6 de janeiro de 2023 13:20:44 BRT, Comissão Permanente de Licitação <cpl@juazeiro.ce.gov.br> escreveu:

TER|\4O DE CONVOCAÇÃO

Pregão N" 2022.11.03.1

Razão Social: PAULO HENRIQUE BRITO TEIXEIRA
CNPJ: 05.751.61 2/0001 -30
Endereço: Avenida Antônio Sales n"2772, DionÍsio Torres, FortalezalCE

A Prefeitura tvlunicipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas Íunções, vem
CONVOCAR a empresa PAULO HENRIQUE BRITO TEIXEIRA, para assinatura do lnstrumento Contratual, em anexo, referente
ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2022.11.O3.1 , cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de esgotamento de fossas, transporte de dejetos até o local de descarte, destinados ao atendimento das
necessidades das diversas escolas pertencentes ao Município, através da sua Secretaria de Educação de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o lnstrumento Contratual preferencialmente por Certificado Digital
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Setor de Licitações

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SEAD/PIvIJN
gp_@juazeiro.ce.gov.br / (88) 3 1 99-0363

Av. Leão Sampaio, 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP:63040-000 -
Juazeiro do Norte/Ceará

httpg[4444ry,juazeirodonorte.ce.gov.br/
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https://juazeiro.ce.gov.br:2096/cpsess7450'l26T2gl3rdpanylroundcube/?_task=mail&_safe=1&_uid=9169&_mbox=lNBOr*_""1;on=print&_extwin.. . 1t1
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GoNTRATO No 2023.01.06-0002 Folha No

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município
de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria [t/unicipal
de Educação e PAULO HENRIQUE BRITO TEIXEIRA, para

o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/Í\íF sob o n0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado PAULO
HENRIQUE BRITO TEIXEIRA, estabelecida na Avenida Antônio Sales no 2772, Dionísio Torres,
Fortaleza/CE, Contato: (85)98187-6144,E-mail. matrixtransportes@yahoo.com.br, inscrita(o) no CNPJ sob o
n'05.751.612/0001-30, neste ato representada por Paulo Henrique Brito Teixeira, portado(a) do CPF n'
357.127.323-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO,
tendo em vista o resultado da Licitaçao na modalidade Pregão n" 2022.11.03.1, tudo de acordo com as
normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Leique
Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o2022.11.03.1, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.ô66/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de

Despesas da(o) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada paru prestação de

serviços de esgotamento de fossas, transporte de dejetos até o local de descarte, destinados ao atendimento

das necessidades das diversas escolas pertencentes ao Jvlunicípio, através da sua Secretaria de Educação

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERGEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDTçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO
REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4,1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 129.999,00 (cento e vinte e nove mil novecentos e

noventa e nove reais).

*itr..t,',r',' i+1.'.,,.,:*' *f.lt.{il..:ür.i)r

Lote
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE

ESGOTAMENTO DE FOSSAS, TRANSPORTE
DE DEJEToS RrÉ o locRr- DE DESCARTE,
coM EeutpAMENTo, MATERTAL, veiculo
E PESSOAL POR CONTA DO CONTRATADO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS ESCoLAS E Do MUNICIPIo DE
JUAZEIRO DO NORTE/CE.

CARRAD 300 433,33 129.999,00

'129.999,00
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4.2 . Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de

acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar

respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Conúatado o direito de reclamação ou indenizaçáo.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração paru ajusta remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA. DA VrcÊNCN CONTRATUAL\-/ 5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as
partes contratantes, nos termos do Art. 57 , da Lei Federal n' 8.666/93.

cLÁusuLA sExrA. Dos REcuRSos oRçAMENTÁnros
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro lvlunicipal, previstos

na seguinte dotação orçamentária:

)rsão Unad. OrÇ. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
07 01 12.122.0003.2.039 33903900

cúusulA sÉrrm. DAS oBRrcAçóEs DA coNTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigr do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos

serviços solicitados.\-/ 7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cLÁusuLA orTAVA. DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - [\íanter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Assegüat a contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de

acordo com as condiçoes estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato.
8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contrato.
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.
8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre
comportamento inconveniente ou incompatívelcom o exercício das funções que lhe forem atribuídas tanto no

* iti.: :';.,'x'";. j,; ;: 2,:,:i i :,i ri:', * t !.: .t;, q *v. i; r
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aspecto técnico quanto disciplinar.
8.9 - lVanter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
8.10 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto.
8.11 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinaçoes em vigor;
8.12 - Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, quando for o caso.

cLÁusuLA NoNA - DAS PRO|BIçOES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA . DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de
recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
preluízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
í0.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporáría do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido
no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
íí.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
í í.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.
1'1.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

GúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA REScISÃo
12.1 - 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

12.2.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;
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12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cLÁusuLA oÉctul TERcEIRA - DA ALTERAÇÃo coNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

cúusuLA DÉctMA euARTA. DA puBltcAçÃo
14.1- Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útildo mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
15.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉcIMA SEXTA - Do FoRo
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2023

Pergentina É;;ifu
PAU LO Assinado de

forma digital
H EN RIQ por PAULo

uE BRtrol§i30"
ÉnüronÉl'rReÜE üRiióiÊiiilRA Tf IXEIRA:TETXETRA:osTs'CONTRATADA 612000130

057 5161 Dados:

2 ooo 1 3 o 1'^?i;?i^'3,,00

5 3b53?s-6J

m Catunda
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Ívlunicipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.082/ OOOL-L4

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.01.06.0002

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.11.03.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa PAULO HENRIQUE
BRITO TEIXEIRA. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de esgotamento de fossas, transporte de dejetos até o local de descarte, destinados
ao atendimento das necessidades das diversas escolas pertencentes ao Município, através
da sua Secretaria de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Taxa de Agenciamento: 0,010á (zero vírgula zero um
por cento). Valor Global Estimado do Contrato: R$ 129.999,00 (cento e vinte e nove mil
novecentos e noventa e nove reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários:
Pergentina Parente Jardim Catunda e Paulo Henrique Brito Teixeira.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Janeiro de 2023
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PREFilITLTRAN,TTINIC'IPAL DE JL],{ZEIRO DO NORTE
Paláclo José Geraldo da Gruz

PRFFEITO : GLEIISON LIN{A BET.ERRA
\,1t E-PRHFFTTü: GIOlâ§i§I SÀMPAIO GOI\T)I}II

(lhtÍa tle Gabincre - GÁB
Elviru Snndra Cavqlcunte Lima

Procurnclor Geru! da L'Iutr
Wulberton ()urneiro

it'ípio - PGl4
Gonees

{'ortít olatíor e Auvidor Geral do l,htnicipio - CGM
I- e rn a n rlo Torce s L« u res n o

Secretárío dc Fírrartças - SEFTN
,losé Gonçalves de llloarfl 1\"eto

SecrekirÍit de S*údc - .l'É-^i7 ü
Francimones Rolim de Albaqüerque

Secrt:ttit ict hfuni<'ip«l tlc: Erítrt:ctÇíitt - SEDLiC'
Pergentina Parente Jardim Catuflda

Se'tt'eíaria ie l)esetn'rsluimt'nÍo.§oi:ial e Trobolho - SEDEST
Josineide Fereira de Sousu Litnu

EXTRATO DE (IONTRATO r'§" 202.i.0l.Üt-LiL]02

Erri-;tt,r dc il(ititrar(). Prergrir; N" 2012.11.Ci.1. Pãrt<:s: . \'{tlrrir:itr'i,r

. .lc Irre:.:iro Jo Nr-rr!:r:, nrtnrr..; Jr--ta) Sccret,rria lr4unicitrral <ic Edtlcirr'ã,iv
r, ri *iirirrrisr PÂ(rL() HENRIQLiE IIRITC) TEÍXEIRA. L)L-ieto,

llrntíâtâr'ão .1e emprcsa cspt.:ializadrr part prcsrzrq:ão dc scrr.'iç,ls de

trsqrllíilnenlo de fossas, tÍansÊcarte de .lejetos ate o iücàl .{e descarre,

dr'..tinrtCos Írr) xtenllimcnto clit,. nei:essidatles dls ,liverst. escol,ls

pl-:-tcncent*s ào N'Í'.rrrir---ípio, atÍilvi's.h sttit S*cretarjir clc Ecluca.cãtl clt:

jrrszt,iri. do N,rrg;'CE, c,rt.iÍirrtne t.spcciíic::cr1es cr)nstlnÍcs n,.r Editll

(.i.,rtocatóri,,r- Tln dt Âg.:nciarncnio' C,Cl9ó (zcr.r rrÍrgttla :cro uÊ1

Fr)Í rrllrtLr). VaLir Glolral Estirna.lt, tlo (lontrirtt.: RS t29.999,0C

(.etlto ( r'irlt( r íruvc Írlil lrovecelitlls r l)ovct)La c rlorre reiris), Vigêrlcia

(-;u!li.mtLrxl: l2 (clozc) nicsr:s. Signatririos: Pr:rgt:t.ttinit Puretitc Jardinl

f.Ítlírdâ e Pattlo Ht'nrílltle Btito Têixeirii,

EXTRATO DE CONTRATO N*" 2023.01.t-tti-Otl[]1

Exrratl, tle CorrÍrrtc,. Irregio N" 2C21.1i.01 1. Partes, o NÍr,rnicíprirr

cle Jua:eixr tio Nr:rte, atrav'es clo(e) Secretaria h4i-rnicipal cle l[:riucaçãtr

e a eüliircsâ LINIiA DO EQUADOR C:OI'{STRUÇOES LTDA..

L)l.jeto: C<rnrrataÇl],.r clc enrp.rcs,r cspcciltlizrclir na prestltçl'it.t <le scrvicris

de krcaçltLr cle teícttLrs aLrt(rÍIr(rt()res, ti1-'rr carninlrirrr, .lcstinitdtl a

atenilcr irs ncccssiJaclcs Ja Sccrctrria I'lrrnicip:rl c1c Eilrrcecão de

-lLrazeir<., .k, Norttl(lE, c()nfornre esprciticaçt)es c()ltstàl1tcs rlo Edital

\,:rn\()ci1t(iri(). \âlor l}rll dc, (l(rrlr:rilt(): R$ l29.9S'S,81) {ccnto r'

yinl.e e nt;v'c tnil nrltrecentrls ( ()itl'tltll ( ()it(1 rL'xis c r)it(l1tli ccnrlr'<ls).

Vigôncia (lontratuirl: ate i2 (clt,ze) mcses. Signrrtzirios: Pergentina

Parcnte.Jitr.lirr) CzrtunLla c \"ir:rrr Valéri,.> .1zr Silvl Lr>pcs Nogr-tcirir.

Dlita rl,r Âssinarrtra d() O(rJ)tr:lt(L: 06 ,1c Jrn..'ir<. .],: 102.1

Se'cre'túria de Adminístrlç:ão - SEÁD
F-rancisco IIélio ,Alves da Silva

Setrr:!ário dt: l:{eio Ánlti.enle e. Serviç'tts Públicr.ts - SELíASP
Genilda Rihcira Oliveira, inÍerinttmenle

Secretário 
"íe 

lgrituln»'a e' ,lltu.stecimenio - SEAGI{I
Murcelo de Sousa Pinheiro

Sccretárict dtt In.fiuet,sInúura - SEINt"tU
José LInriu Ferreira Pontes NeÍts

St:t;retarirt de 'l-urísnut e llom«ria - SLl'LiR
Rentto W'ihnis de Lima Silva

Set:rettírio de C'ulnne - SEC'LíLT
landerlúdo Lopes Pereira

Set:relário tle Segurança PúLtlica et Cicltrdttnh - SE^9P
Silvia Paula Soares Rodrigues, interinanentc

,Su pe t' i t t ! c t t J e t t íe d u .4 u t u rq u í u Jo ll a i o .1 n t h i t' t t tr' - .4 ilí A,IU
José Erultlo Oliveiru {'osat

S t: c t'e ! à r i tt d e D es e n v'o lv i n e t t I o E c o n ri n i <: tt t' { n ot, tt (: iirt -
SEDECI

Hti1to,, Soares Silva

e Jut'enlude - SE.lUl'
de Limc "íttttior

St:cret ttri n de Esporte
José Bendimar

O3O DIÁRIO OFICIAL DO MUNIC|PIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, í6 DE JANEIRO DE2O23
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